
 
 
 
 
 
 
 

Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 

Página 1 

 
 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA SERRA GAÚCHA – CISGA 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CISGA - SICISGA 

1. OBJETIVO 

Este procedimento tem por objetivo aprovar os procedimentos e documentos 

para solicitação de adesão ao SISBI/POA (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal)  via CISGA. 

 
 1.2 ABRANGÊNCIA 

Em todos os serviços e estabelecimentos registrados nos SIMs dos municípios 

consorciados no CISGA que desejam aderir ao SISBI 

 

2. PROCEDIMENTO 

O estabelecimento que desejar ser indicado ao SISBI/POA poderá solicitar, 

através do Anexo I , ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM ao qual esteja registrado 

para que este SIM realize sua indicação a Coordenação do SICISGA, através do 

Anexo II (município não aderido ao SISBI/POA) ou III (município já aderido ao 

SISBI/POA), acompanhado do Relatório de Indicação do estabelecimento com 

parecer favorável a indicação (Anexo IV). 

A documentação devidamente assinada, poderá ser remetida digitalmente a 

Coordenação do SICISGA através do e-mail coordenacaosicisga@gmail.com . 

Após o recebimento desta comunicação oficial a Coordenação do SICISGA 

deverá realizar supervisão in loco no estabelecimento e/ou Serviço de Inspeção 

Municipal indicado em um prazo máximo de 30 dias úteis a contar da data do 

recebimento da solicitação. 

 A Coordenação do SICISGA poderá convocar médicos veterinários dos 

municípios já aderidos para comporem o grupo de supervisores. 

 O grupo de supervisores deverá ser constituído por no mínimo 2 (dois) 

integrantes sendo que, um destes, deve ser o coordenador ou o coordenador substituto 

do SICISGA. 

Este grupo de supervisores deverá preencher o Relatório de Supervisão, 

específico para estabelecimento ou Serviço de Inspeção Municipal, emitindo ao final 

parecer conclusivo. 

 Caso o município não seja aderido no momento da solicitação de indicação ao 

SISBI/POA através do SICISGA, os supervisores deverão aplicar na mesma 

supervisão, o Relatório de Supervisão específico para Serviço de Inspeção Municipal, 

emitindo ao final parecer conclusivo. Os modelos de Relatório de Supervisão constam 

nos anexos V e VI desta Resolução. 
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 No caso de parecer favorável, este será submetido à apreciação e votação do 

Conselho dos Serviços de Inspeção Municipais com quórum de pelo menos dois 

terços dos representantes dos Municípios consorciados já aderidos, sendo aprovado 

por maioria simples. 

 Cada município aderido ao SISBI/POA através do SICISGA possuirá uma 

cadeira votante e será representado pelo médico veterinário responsável pelo Serviço 

de Inspeção Municipal local. 

 Em casos excepcionais, o médico veterinário representante poderá, por escrito, 

delegar sua participação para outro integrante do corpo técnico do Serviço de 

Inspeção Municipal ao qual representa. 

 No caso da impossibilidade de consenso entre os membros do Conselho dos 

Serviços de Inspeção Municipais, o Coordenador do SICISGA terá o voto de 

desempate. 

 O Serviço de Inspeção solicitante será comunicado oficialmente e receberá 

uma cópia do Relatório de Supervisão, devendo apresentar em até 30 (trinta) dias um 

plano de ação das não conformidades apresentadas no relatório, ficando a seu cargo o 

acompanhamento da resolução e comunicação a coordenação dentro dos prazos 

propostos no plano de ação. 

 No caso de parecer não favorável à indicação, o Serviço de Inspeção 

solicitante será comunicado oficialmente e receberá uma cópia do Relatório de 

Supervisão, devendo apresentar em até 30 (trinta) dias úteis um plano de ação das não 

conformidades apresentadas no relatório, ficando a seu cargo o acompanhamento da 

resolução e comunicação a coordenação dentro dos prazos propostos no plano de ação. 

Atendido o plano de ação, o SIM poderá realizar nova solicitação de indicação, 

devendo atender aos trâmites descritos no primeiro parágrafo. 

 O estabelecimento que tiver parecer não favorável a indicação ao SISBI/POA 

somente poderá solicitar nova supervisão após o prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

contar da data da comunicação oficial do parecer não favorável. 

 Os produtos oriundos de estabelecimentos registrados em Serviços de 

Inspeção Municipais com indicação aprovada e aderidos ao Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal obedecerão ao modelo de logotipo definido 

pela Instrução Normativa SDA/Mapa N° 2, de 12 de fevereiro de 2009, devendo seus 

croquis dos rótulos, serem aprovados pelo respectivo Serviço de Inspeção do 

Município. 

A aprovação dos novos rótulos com a inserção da logomarca do SISBI/POA 

deverá ser comunicada oficialmente pelo Serviço de Inspeção Municipal a 

Coordenação do SICISGA através do Anexo VII deste POP, e os formulários de 

registro com aprovação do serviço e os croquis dos rótulos devem ser enviados via 

email a coordenação para conferencia no e-SISBI.  O estabelecimento deverá incluir 

os rótulos no e-SISBI que deverão ser os mesmo aprovados pelo SI do município.  

A utilização da logomarca SISBI/POA deverá atender aos seguintes critérios: 

- Somente poderão incluir a logomarca SISBI/POA na rotulagem dos seus 

produtos, os estabelecimentos que estiverem devidamente incluídos na lista de adesão 

ao SISBI/POA, constantes na base de dados do e-SISBI; 

- A logomarca deve ser impressa no rótulo, junto ao carimbo do Serviço de 

Inspeção Oficial, e ser de fácil visualização; 

mailto:cisga@cisga.com.br


 
 
 
 
 
 
 

Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 

Página 3 

 
 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA SERRA GAÚCHA – CISGA 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CISGA - SICISGA 

- A logomarca SISBI somente poderá ser incluída na rotulagem dos produtos 

elaborados após a data de publicação da portaria que oficializa a adesão do Serviço de 

Inspeção Oficial ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal” 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária — SISBI/POA/SUASA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cisga@cisga.com.br


 
 
 
 
 
 
 

Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 

Página 4 

 
 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA SERRA GAÚCHA – CISGA 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CISGA - SICISGA 

 

 

 

ANEXO I- OFÍCIO DO ESTABELECIMENTO AO SIM 
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ANEXO II- OFÍCIO DE ADESÃO DE MUNICÍPIO AO SISBI. 

 

 

 
 

 

 

mailto:cisga@cisga.com.br


 
 
 
 
 
 
 

Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 

Página 6 

 
 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA SERRA GAÚCHA – CISGA 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO CISGA - SICISGA 

 

 

ANEXO III- SOLICITAÇÃO DE INDICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
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ANEXO IV- RELATÓRIO DE INDICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO PARA 

SISBI-POA. 
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ANEXO V- RELATÓRIO DE SUPERVISÃO DE ESTABELECIMENTO 

PARA SISBI-POA. 
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ANEXO VI- RELATÓRIO DE SUPERVISÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL. 
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ANEXO VII - OFÍCIO PARA INSERÇÃO DA LOGOMARCA SISBI. 
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